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como responsáveis pelo acompanhamento do contrato nº 022/2023 e seus termos, celebrado entre o Município do Rio 
de Janeiro, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa SHELL LIFE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 
cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva de ventiladores pulmonares da marca 
Mindray modelo SV300, processos instrutivos nº (s) 09/002.994/2022 - 09/85/000.020/2023.

Parágrafo único. Caberá aos servidores designados no caput desse artigo à atestação dos serviços prestados, 
observando o constante no Decreto no 34.012, de 20 de junho de 2011.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de início da vigência do contrato supracitado.

RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 572 DE 03 DE ABRIL DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do Ofício SMS-OFI-2023/11315 de 29/03/2023,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores:

SERVIDOR MATRÍCULA

RUI DE SIQUEIRA DELDUQUE 57/270.829-5

RICARDO DA SILVA FERNANDES 57/201.638-4

MARCOS ANDRE GIRAO IZIDRO GONCALVES 10/125.019-0

como responsáveis pelo acompanhamento do Contrato nº 02/2023, e seus termos de execução, irmado entre 
o HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR e a empresa 5I COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO LTDA, cujo 
objeto é a prestação de serviços de locação, transporte e instalação emergencial de Refrigerador (es) de Líquido 
de Ar (Air Cooled Chiller) e suas respectivas Bomba (as) de Água Gelada (BAGs) para o Hospital Maternidade 
Maria Amélia Buarque de Hollanda no processo  instrutivo nº 0961/000.367/2022.

Parágrafo único. Caberá aos servidores designados no caput desse artigo à atestação dos serviços prestados, 
observando o constante no Decreto nº 34.012, de 20 de junho de 2011.

Art. 2º A publicação desta Resolução faz cessar os efeitos da Resolução SMS “P” nº 379 de 14 de março de 2023, 
publicada no D.O Rio de de 15 de março de 2023.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir da vigência do contrato supramencionado.

RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 573 DE 03 DE ABRIL DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do Ofício n ° SMS-OFI-2023/12007 de 03/04/2023,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores:

POLICLINICA HELIO PELLEGRINO

SERVIDOR MATRICULA

CLAUDIA FERNANDA MIRANDA PANELA MARTINS 11/213.312-2

ANGELA DA FONSECA REGA DE ALMEIDA 12/126.641-0

ALEXANDRE JOSE DE FARIAS 12/320.155-5

JAQUELINE FERNANDES PENNA 12/212.727-2

LUCIA DE OLIVEIRA MARQUES 11/239.360-1

THAISA RAMOS DOS SANTOS 10/228.426-3

PRISCILA GUEDES RODRIGUES DA PAZ SANTOS 12/231.909-3

JOSE ROBERTO FRANGELLA PALERMO 10/197.212-4

SOFIA DE OLIVEIRA CERQUEIRA 12/174.045-5

MARCELO PEIXOTO DOS SANTOS 12/218.485-1

CARLOS GUSTAVO DE FREITAS ARAUJO 10/223.549-7

como responsáveis pelo acompanhamento do Contrato nº 029/2023, e seus termos de execução, celebrado entre o 
Município do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa TX COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA, cujo objeto é o serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de raio-x da marca  
KONICA MINOLTA, nos processos instrutivos nº (s) 09/000.557/2022 - 09/22/000.061/2023, para atender a Policlínica 
Helio Pellegrino.

Parágrafo único. Caberá aos servidores designados no caput desse artigo à atestação dos serviços prestados, 
observando o constante no Decreto nº 34.012, de 20 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da vigência do contrato supramencionado.

SECRETARIA EXECUTIVA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA “P” S/SECOMS Nº 31 DE 03 DE ABRIL DE 2023.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art.1º Tornar público a alteração na composição do segmento dos Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 
do Conselho Distrital de Saúde da AP-2.2, com substituição de Titular, conforme Ofício S/SUBPAV/CAP-2.2/
CDS - Nº 015/2023 de 29/03/2023 do CDS AP-2.2, para dar continuidade ao mandato de 2023, na forma abaixo 
discriminada:

- Ronda Urbana de Amigos Solidários - RUAS
Titular: Ana Martha Magaldi em substituição a Larissa Montel

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 29/03/2023.
Rio de Janeiro, 03 de abril de 2023.
LULIA DE MESQUITA BARRETO

SECRETARIA EXECUTIVA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA “P” S/SECOMS Nº 32 DE 03 DE ABRIL DE 2023.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Tendo em vista o que consta no Ofício S/Nº do CDS AP-5.3 de 27/03/2023, tornar público que após o pleito eleitoral 
ocorrido no dia 31 de janeiro de 2023, a Comissão Executiva do Conselho Distrital de Saúde da AP- 5.3, com 
mandato correspondente ao período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023, será composta pelas seguintes 
instituições e seus respectivos representantes:

1- Representando os Usuários: Associação Instituto Hannah Rebecca - Senhor David Belarmino; Associação 
de Moradores da Cidade Jardim Palmares - Senhor Geraldo Batista de Oliveira; Associação de Moradores 
do Conjunto Habitacional Liberdade - Senhora Lourdes de Fátima Lima Barbosa; Dignidade para o Rio - DIG 
RIO - Senhora Délia Juçara Caldeira; 2 - Representando os Proissionais de Saúde: CMS Cesário de Mello 
- Senhora Edinéa Lino de Oliveira; CAPS Simão Bacamarte - Senhora Elizabeth Lopes Quina e; 3 - Represen-
tando os Gestores/Prestadores de Serviços de Saúde: Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP-5.3 
- Senhor Leandro de Sant Ana Abal e CMS Décio Amaral Filho - Senhora Ana Alice Silva Ferreira. Informar 
também que na oportunidade, foi eleita para substituto do Presidente do Conselho Distrital de Saúde da AP 5.3, 
a Associação Instituto Hannah Rebecca através de seu representante o Senhor David Belarmino.

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2023.
LULIA DE MESQUITA BARRETO

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
ATO DA PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO S/COMS Nº 521 DE 03 DE ABRIL DE 2023.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas competências conferidas pela Lei Municipal Nº 5.104 
de 03/11/2009 alterada pela Lei nº 6.704 de 07/01/2020, e tendo em vista o que consta no Ofício S/SECOMS 
nº SMS-OFI-2023/11884 de 03/04/2023,

DELIBERA:
Art.1º Aprovar o Regimento Interno da Comissão Executiva do Conselho Municipal de Saúde para o exercício 
de 2023, conforme decisão da reunião Ordinária do Colegiado do Conselho Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, 
realizada no dia 28 de março de 2023 no auditório Meri Baran.

Art. 2º Acompanha esta Deliberação, o anexo único que trata do Regimento Interno da Comissão Executiva do 
Conselho Municipal de Saúde para o exercício de 2023, aprovado pelo Colegiado.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor com efeitos retroativos a 28/03/2023.
Rio de Janeiro, 03 de abril de 2023.

MARIA DE FÁTIMA GUSTAVO LOPES
Presidente

Conselho Municipal de Saúde do Rio de Janeiro

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETARIO

EXPEDIENTE 30/03/2023
09/004.196/2022 - RATIFICO a contratação por dispensa de licitação, fundada no inciso VIII do artigo 75 da Lei  
nº 14.133/2021, objeto do processo nº 09/004.196/2022, a favor da sociedade empresária MED SAÚDE SERVIÇOS 
DE INTERNAÇÕES DOMICILIARES LTDA, adjudicando a prestação de serviços de atenção domiciliar (Home 
Care), no valor R$ 381.943,56 (trezentos e oitenta e um mil, novecentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis 
centavos), para atendimento a determinação judicial, no período de até 12 (doze) meses.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO ASSESSOR ESPECIAL

EXPEDIENTE 30/03/2023
09/004.196/2022 - AUTORIZO a contratação por dispensa de licitação, a favor da sociedade empresária MED 
SAÚDE SERVIÇOS DE INTERNAÇÕES DOMICILIARES LTDA, com esteio no inciso VIII do artigo 75 da Lei 
nº 14.133/2021, objeto do processo nº 09/004.196/2022, louvado nas correlatas informações de ls. 02, da Coor-
denadoria de Aquisições - S/SUBG/CLA, adjudicando a prestação de serviços de atenção domiciliar (home care), 
no valor total R$ R$ 381.943,56 (trezentos e oitenta e um mil, novecentos e quarenta e três reais e cinquenta e 
seis centavos), para atendimento a determinação judicial, para o período de até 12 (doze) meses, sublinhando 
que o contrato conterá cláusula rescisória, de modo a propiciar a dissolução da contratação.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATOS DA COORDENADORA
PORTARIAS S/SUBG/CGP “P” DE 03 DE ABRIL DE 2023

A COORDENADORA DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
com base no disposto do Decreto nº 47.529 de 08/06/2020,

RESOLVE:
nº 360 - Remover, em virtude de readaptação, LUCIANA DANTAS LOPES SOARES, Enfermeiro, matrícula 10/294. 
905-5, da Subsecretaria de Atenção Hospitalar, Urgência e Emergência (Coordenadoria Geral de Emergência da 
AP 3.2 - Hospital Municipal Salgado Filho)¸ para a Subsecretaria de Promoção, Atenção Primária e Vigilância em 
Saúde (Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP5.2), a im de ter exercício no Centro Municipal de Saúde 
Pedro Nava, icando o Órgão de Pessoal encarregado de proceder as anotações na respectiva tabela de lotação 
de pessoal, tendo em vista o que consta do OFÍCIO Nº SMS-OFI-2023/07444 de 01/03/2023.

nº 361 - Designar, com validade a partir de 08/03/2023, em virtude de reassunção, conforme Resolução SMA  
nº 917 de 06/09/1999, RICARDO MONTICO DE AGUIAR, Médico Ginecologia Obstetrícia, matrícula 10/174.833-4,
para a Subsecretaria de Promoção, Atenção Primária e Vigilância em Saúde (Coordenadoria Geral de Atenção 
Primária da AP3.1), a im de ter exercício no Centro Municipal de Saúde Necker Pinto, icando o Órgão de Pessoal 
encarregado de proceder as anotações na respectiva tabela de lotação de pessoal, tendo em vista o que consta do 
OFÍCIO Nº SMS-OFI-2023/11110 de 28/03/2023.
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